
 

 

COMUNICADO DE REAGENDAMENTO 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO N.º 001/2026 

CESSÃO DE USO NÃO ONEROSO DE ÁREA PARA FUNCIONAMENTO DE CANTINA 

CENTRO DE ATIVIDADES DO SESI MARÍLIA 

 

O Centro de Atividades do SESI Marília informa que, em razão da realização do jogo 

da Seleção Brasileira na Copa do Mundo, no dia 29/06/2026 às 14h00, a Reunião de 

Abertura dos Envelopes prevista no Chamamento Público foi cancelada. 

 

Dessa forma, ficam estabelecidas as seguintes alterações: 

 

• Nova data para a Reunião de Abertura dos Envelopes: 13/07/2026, às 14h00 

• Novo prazo para entrega dos envelopes: até 08/07/2026, às 17h00 

 

Adicionalmente, informamos a atualização do cronograma do processo: 

 

• Dúvidas e perguntas: até 06/07/2026 

• Respostas: até 08/07/2026 

 

 

Marília, 26 de junho de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Bruno Herbert de Paula 

Gerente Administrativo e Financeiro 

CAT SESI MARÍLIA 
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PROCESSO DE SELEÇÃO COM DISPUTA 
FORMA FECHADA – Nº 001/2026 

1. NORMAS ESPECÍFICAS 

1.1. As normas deste Chamamento Público serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as participantes. 

1.2. Este Processo de Seleção poderá ser justificadamente cancelado a qualquer momento. 

2. DO OBJETO 

2.1.  O objeto do presente Chamamento Público é a cessão de uso não oneroso de área para 
funcionamento de cantina, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado até o prazo 
máximo de 05 (cinco) anos, localizada nas dependências do Centro de Atividades do SESI Marília, 
situado na Av. João Ramalho, nº 1306 – CEP 17520-240 – Marília/SP. 

2.2. Critério de seleção:    Econômico – Maior desconto. 

2.3. Forma do Processo de Seleção:  Com Disputa Fechada. 

2.4. O Processo de Seleção será regido pelo Regulamento para Contratação e Alienação – RCA 
do Serviço Social da Indústria – SESI, aprovado pelo Conselho Nacional do SESI por meio da 

Resolução nº 0053/2023 de 16/05/2023, devidamente publicado no Portal da Transparência do SESI 
e pelas Normas Específicas contidas nesse Chamamento Público e nos seguintes anexos: 

Anexo A 
Modelo de declaração da participante concordando com os termos do 
Chamamento e credenciando o representante 

Anexo B Modelo de Atestado de Visita 

Anexo C Modelo de Proposta Comercial 

Anexo D Memorial Descritivo 

Anexo E Croqui 

Anexo F Minuta de Contrato 

Anexo G Cronograma 

2.5. Definições 

2.5.1. Cedente: Serviço Social da Indústria – SESI, Departamento Regional de São Paulo. 
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2.5.2. Comissão de Contratação: formada por ao menos 3 membros, cuja atribuição é 
analisar e emitir pareceres técnico-financeiros, bem como, conduzir o processo em todas as 
fases. 

2.5.3. Participante: empresa que apresentar proposta para o Processo de Seleção. 

2.5.4. Cessionária: empresa selecionada do Processo de Seleção. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Processo de Seleção, empresas com ramo de atividade compatível 

com o objeto, comprovado por meio da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE). Tal 
comprovação também poderá ser realizada por meio do Contrato Social, entretanto, caso a 
empresa venha ser selecionada, deverá providenciar a inclusão na Classificação Nacional de 
Atividade Econômica (CNAE) antes da assinatura do contrato. 

3.2. Não serão admitidos participantes: 

3.2.1. reunidos sob regime de Consórcio; 

3.2.2. que possuam em seu quadro societário dirigente ou empregado do SESI-SP; 

3.2.3. suspensas temporariamente do direito de contratar com o SESI-SP e as demais 
Entidades que integram o Sistema Indústria;  

3.2.4. declaradas inidôneas pelo Tribunal de Contas da União, site para consulta: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS, nos termos do art. 46 da Lei nº 
8.443/92; 

3.2.5. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.6. que estejam em processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concursos de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6.1. só será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, 

mediante a apresentação do alvará do juízo competente, devidamente válido, que 
autorize a sua participação e contratação, nos termos da legislação vigente. 

3.2.7. em dissolução ou em liquidação; e 

3.2.8. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas como 
aquelas que possuam diretores, sócios, representantes legais ou responsáveis técnicos em 
comum e/ou utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesses comuns. 

3.3. As empresas interessadas deverão visitar as instalações onde os serviços serão prestados, a 
fim de atestar todas as condições existentes, devendo agendar previamente com o(a) Gerente 
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Administrativo e Financeiro do Centro de Atividades do SESI-SP, Sr(a). Bruno Herbert de Paula, pelo 
telefone (15) 99665-5543 ou (14) 3401-1500, o qual será o responsável pela emissão do respectivo 
Atestado de Visita, conforme Anexo B. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

4.1. Os documentos apresentados deverão: 

4.1.1. ser originais, cópias simples ou publicações em órgão de imprensa oficial (com a 
devida identificação e data), inclusive aqueles emitidos pela Internet. 

4.1.2. estar válidos na data da Reunião de entrega dos Envelopes, ou no caso de não 
apresentarem validade, deverão possuir data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias 
anteriores a data da referida reunião. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

5.1. As empresas interessadas deverão entregar a proposta e a documentação de qualificação 
em envelope único, devidamente lacrado, contendo em sua parte externa as seguintes indicações: 

 
 

ENVELOPE – PROPOSTA E DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 
PROCESSO DE SELEÇÃO Nº 001/2026 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) E CNPJ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
 

  

5.2. A entrega e Reunião de Abertura dos Envelopes será no mesmo endereço do Centro de 
Atividades, conforme previsto no cronograma, Anexo G e procedimentos constantes no item 8. 

5.2.1. A referida Reunião será presencial, no endereço constante do subitem 2.1. 

5.2.2. O Envelope poderá ser encaminhado via postagem, sendo que a entrega até o prazo 

referido no cronograma é de responsabilidade exclusiva da participante, eximindo a 
Comissão de Contratação de quaisquer consequências decorrentes de tal descumprimento. 

5.3. A análise da documentação de qualificação sucederá a fase de abertura das propostas, 
conforme item 8 – DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES.  

5.4. As normas que disciplinam este processo de seleção serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados. 
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5.5. Na hipótese de desqualificação e/ou desclassificação de todos os participantes, o SESI-SP 
poderá fixar novo prazo para apresentação de documentação ou de outras propostas escoimadas 
das causas que implicaram na desqualificação ou desclassificação. 

5.6. O SESI-SP poderá por interesse próprio, devidamente justificado, revogar ou anular o 
presente processo de seleção, no seu todo ou em parte, inclusive por vício ou ilegalidade, de ofício 
ou mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento dos envelopes, 
sem que caiba aos participantes qualquer direito a reclamação ou indenização. 

6. DA PROPOSTA 

6.1. Os documentos abaixo relativos à proposta deverão ser apresentados pela participante e 
deverão constar no Envelope entregue. 

6.2. Proposta em papel timbrado da participante conforme modelo do Anexo C. 

6.2.1. As propostas deverão ser expressas em moeda corrente, tendo como base o 
percentual de desconto, a ser aplicado nos preços de forma linear ou variável nos produtos 
constantes da relação mínima, definida no item 3 do Memorial Descritivo (Anexo D). 

6.2.2. No caso de percentuais variáveis a média dos percentuais será a base para apuração 
da melhor proposta. 

6.2.3. A variação de desconto entre os itens está limitada ao máximo de 10% (dez por 
cento). 

7. DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO 

7.1. Os documentos abaixo relativos à qualificação deverão constar do Envelope apresentado 
pela participante na Reunião de Abertura dos Envelopes. 

7.2. Declaração concordando com os termos deste Chamamento público, credenciando o 
representante para representá-lo perante o SESI-SP, especialmente para apresentar pedido de 
reconsideração e demais assuntos pertinentes a este processo de seleção (Anexo A). 

7.3. Atestado de Visita (Anexo B), comprovando conhecer as condições do local de execução dos 
serviços.  

7.4. Prova de inscrição e de situação cadastral ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ). 

7.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da cessão. 

7.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativa ao domicílio 
ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da cessão. 
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7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União), que abrangem as contribuições previdenciárias. 

7.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 
domicílio ou sede da participante. 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

7.9. Certidão Negativa específica de Falência, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais, expedida 
pelo Cartório Distribuidor do local da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não anterior a 
90 (noventa) dias corridos daquela fixada para a Reunião de Abertura dos Envelopes, no caso de 
não constar prazo de validade em seu texto. 

7.9.1. As sociedades que se encontram em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar certidão positiva de recuperação judicial, com a respectiva comprovação da 
homologação judicial do plano de recuperação. 

7.10. Registro comercial, no caso de empresa individual, além da cópia do RG e CPF. 

7.10.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. Os documentos deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.10.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples ou civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício. 

7.11. Aptidão Técnica 

7.11.1. Declaração/Atestado original, cópia autenticada, fornecida por cliente para o qual já 
prestou o serviço com a mesma atividade, objeto deste processo de seleção, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em favor da participante, comprovando 
aptidão para desempenho de atividade pertinente. 

7.11.1.1. A declaração/atestado deverá conter, ainda, a razão social da pessoa jurídica 
de direito público ou privado, número do CNPJ, o período e objeto do contrato da 
prestação de serviços, data da expedição do atestado com indicação do nome, cargo e 

número do RG de quem assina o documento. 

8. DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. Inicialmente serão abertos os Envelopes pelos membros da Comissão de Contratação, que 
rubricarão a documentação e identificarão os representantes credenciados das participantes 
presentes, que também poderão examinar e rubricar a referida documentação. 

8.2. A reunião pública terá por objetivo o conhecimento das propostas e documentação de 
qualificação dos participantes, devendo a análise ser realizada posteriormente com o 
assessoramento técnico e jurídico do SESI-SP, se for o caso. 
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8.3. Durante a reunião de abertura dos envelopes não haverá desclassificação de nenhuma das 
participantes, decorrente de divergências na documentação entregue. Tal medida, eventualmente, 
será tomada posteriormente, após avaliação pela Comissão de Contratação, baseada nas 
informações fornecidas pelos técnicos indicados pelo SESI-SP, para avaliação das propostas e dos 
documentos de qualificação.  

8.3.1. A critério exclusivo da Comissão de Contratação, a análise das propostas e dos 
documentos de qualificação poderá ocorrer durante a reunião de abertura dos envelopes. 

8.4. A Comissão de Contratação classificará as propostas, de acordo com os percentuais de 
descontos ofertados, ordenando-as pelo critério do maior desconto. 

8.5. As dúvidas que porventura surgirem durante a reunião, a juízo exclusivo da Comissão de 
Contratação, serão resolvidas na presença das participantes ou deixadas para posterior deliberação. 

8.6. Do ato de abertura dos envelopes será lavrada ata circunstanciada que será assinada pelos 
membros da Comissão de Contratação e pelos representantes presentes. 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

9.1. A critério da Comissão de Contratação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de 
que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

9.2. Não serão consideradas as propostas que basearem seus preços nos de outras propostas ou 
oferecerem redução sobre proposta apresentada por outro participante. 

10. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 

10.1. A Comissão de Contratação poderá buscar assessoramento técnico especializado para 
análise das propostas e documentação de qualificação apresentadas pelas participantes. Os 
especialistas consultados emitirão pareceres técnicos que subsidiarão as decisões da Comissão de 
Contratação. 

10.2. A critério da Comissão de Contratação, eventuais falhas ou omissões formais poderão ser 
relevados, desde que não resultem em prejuízo para o entendimento das propostas. 

10.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Chamamento Público. 

10.4. Durante o Processo de Seleção, é facultado a Comissão de Contratação ou aos técnicos por 
ela designados realizar diligências para esclarecimentos e informações complementares, bem como 
conceder prazo para que os participantes adequem suas propostas e documentos de qualificação, 
visando sanar eventuais omissões ou inadequações. 
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10.5. Eventuais documentos preexistentes na data da Reunião de Abertura dos Envelopes e/ou 
passíveis de obtenção por meio eletrônico poderão, a critério da Comissão de Contratação, serem 
considerados mesmo que não apresentados na reunião de abertura dos envelopes. 

10.6. Todos os cálculos serão efetuados com duas casas decimais. 

10.7. A análise das propostas, observará a ordem da classificação realizada quando da Reunião de 
Abertura dos Envelopes, restringindo-se à proposta de maior percentual de desconto, desde que 
atenda plenamente as exigências deste Chamamento Público, caso contrário, será avaliada a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, até a obtenção de proposta válida. 

10.7.1. Da mesma forma, será realizada a análise da documentação de qualificação das 

participantes. 

10.8. Serão desclassificadas as participantes que deixarem de apresentar os documentos 
solicitados no Item 6 – DA PROPOSTA e Item 7 – DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO, exceto 
nos casos de não entrega do Anexo A - visto que a entrega da proposta implica na aceitação formal 
das condições estabelecidas neste Chamamento Público. 

10.9. O não atendimento das exigências, nos prazos estipulados ou se for comprovado o não 
atendimento aos requisitos deste Chamamento Público, a participante será desclassificada e/ou 
desqualificada. 

10.10. Constatado o atendimento dos requisitos previstos neste Chamamento Público, a 

participante será classificada. 

10.11. Caso haja empate entre duas ou mais propostas, classificadas e qualificadas, a selecionada 
será escolhida por sorteio, a ser efetuado em reunião pública, em data, hora e local que serão 
definidos previamente, e convocadas as participantes envolvidas. 

10.12. Na hipótese de desclassificação e/ou desqualificação de todos os participantes, o SESI-SP 
poderá fixar novo prazo para apresentação de outras propostas ou de novos documentos, 
escoimados das causas que implicaram na desclassificação e/ou desqualificação, conforme o caso. 

10.13. O resultado dessas análises será submetido a Comissão de Contratação, sendo as decisões 
lavradas em atas e comunicadas as participantes através do e-mail informado no Anexo A, abrindo-
se o prazo para apresentação de pedido de reconsideração. 

11. DOS PEDIDOS ESCLARECIMENTOS E DE RECONSIDERAÇÃO 

11.1. As eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas, até a data prevista no cronograma, Anexo 
G, através do e-mail sumarilia@sesisp.org.br, ao Centro de Atividades do SESI Marília - SP, 
mencionando o número do Processo de Seleção e o objeto da contratação. 

11.1.1. As respostas serão fornecidas a todas as empresas interessadas exclusivamente por 
meio de e-mail, até a data prevista no cronograma, sem, porém, identificar o formulador da 
consulta, valendo como normas. 
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11.1.2. Das decisões proferidas quanto a qualificação das participantes e de suas propostas, 
caberá pedido de reconsideração à Comissão de Contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a ser encaminhado através do e-mail: sumarilia@sesisp.org.br 

11.1.3. As participantes, cuja situação no processo possa ser afetada, poderão se manifestar 
sobre o pedido de reconsideração, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da sua ciência. 

11.2. Da decisão da Comissão de Contratação relativa ao pedido de reconsideração não caberá 
novo pedido de reconsideração.  

11.3. Definido o resultado pela Comissão de Contratação e não havendo pedidos de 
reconsideração ou sendo estes devidamente analisados e respondidos, o Processo de Seleção 

seguirá para conclusão. 

12. DA APROVAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

12.1. Definido o resultado e não havendo pedidos de reconsideração, ou analisados e respondidos 
estes, o Processo de Seleção será encaminhado para elaboração do contrato. 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A cessionária será obrigada a assegurar que a higiene, o saneamento, o armazenamento e a 

exposição de alimentos, bem como o padrão de qualidade destes e a apresentação pessoal dos 
servidores da Cantina, estejam em conformidade com o Regulamento Técnico de Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação, disponível em 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/res0216_15_09_2004.html. O 
descumprimento dessas exigências pode resultar na rescisão do contrato e na aplicação das 

penalidades cabíveis. 

13.2. A cessionária deverá ressarcir mensalmente as despesas proporcionais ao consumo de 
energia elétrica, água e gás (este quando for o caso) cujo valor estimado, nesta data, é de R$ 683,79 
(seiscentos e oitenta e três reais e setenta e nove centavos). 

13.3. A participante selecionada será comunicada para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
comparecer em local designado para assinar o respectivo contrato. 

13.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período, mediante 
solicitação da parte durante o seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Comissão de contratação. 

13.4. Caso a participante selecionada não atenda ao chamado para assinatura do contrato no prazo 
estabelecido, o SESI-SP poderá convocar a segunda colocada na ordem de classificação, ou realizar 
novo Processo de Seleção. 

13.5. Antes da assinatura do contrato, o SESI-SP poderá desclassificar a participante selecionada, 
caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento deste processo de 
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seleção que venha desaboná-la técnica, financeira ou administrativamente, não lhe cabendo direito 
a qualquer reclamação, indenização ou ressarcimento. 

13.6. O SESI-SP efetuará o acompanhamento sistemático do cumprimento do contrato e avaliação 
da qualidade dos produtos e serviços prestados pela Cantina. 

13.6.1. Os serviços inerentes a este contrato serão conduzidos por funcionário(s) 
designado(s) pelo Diretor da Unidade onde os serviços serão prestados, bem como, pela 
Comissão de Contratação que exercerá a função de gestor de contrato, responsável por 
acompanhar a execução, as etapas e prazos determinados, conferir os documentos e 
relatórios pertinentes, atestar a realização dos serviços para liberação dos pagamentos 
correspondentes. 

13.7. O contrato poderá ser renovado por meio da elaboração de Termo Aditivo, nos termos 
previstos do art. 34 do Regulamento para Contratação e Alienação do SESI-SP. 

13.8. Após o prazo de 12 (doze) meses do início da contratação, para fins de renovação contratual, 
será realizada nova pesquisa de preços junto a 3 fornecedores, visando manter os preços 
compatíveis com os preços praticados no mercado. 

13.8.1. A Cessionária deverá manter a diferença percentual oferecida no contrato original. 

13.9. No caso de extinção do contrato, seja qual for o motivo, tais como rescisão, distrato, 
resilição, a cessionária deverá proceder as alterações necessárias em todos os documentos para que 

não conste nos órgãos competentes o endereço do SESI-SP, sob pena de aplicação de todas as 
penalidades contratuais previstas. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. No caso de se constatar inveracidade de quaisquer informações e/ou documentos 
fornecidos, a participante poderá sofrer, a critério do SESI-SP, isolada ou cumulativamente: 

a) Perda da contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas, e 

b) Rescisão motivada do contrato. 

14.2. Durante a execução do objeto, se houver qualquer descumprimento das obrigações 

assumidas, a cessionária ficará sujeita à aplicação das penalidades específicas, previstas na Minuta 
de Contrato, Anexo F. 

14.3. A cessionária ficará impedida de participar de futuros processos de seleção promovidos pelo 
SESI-SP e pelo SENAI-SP, por um período de até 05 (cinco) anos, se tiver o contrato rescindido por 
inadimplência de sua parte, sem prejuízo da obrigação de indenizar o SESI-SP pelas perdas e danos 
causados. 

14.4. Fica convencionado que em caso de atraso ou não pagamento dos encargos descritos na 
Cláusula Sexta da minuta de contrato, obrigações inerentes à cessionária, os mesmos serão 
acrescidos de juros e multas estipulados pelas concessionárias de serviços públicos e serão cobrados 
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pelo SESI-SP no mês subsequente ao do atraso, sem prejuízo da sanção estipulada na Cláusula 
Décima Terceira, subitem 13.4 da minuta de contrato, e independentemente do SESI-SP considerar 
rescindido o contrato. 

14.5. Na hipótese do SESI-SP necessitar recorrer aos meios administrativos ou judiciais em defesa 
de seus direitos, a cessionária, além das custas extrajudiciais e judiciais, arcará com o pagamento 
de honorários advocatícios, conforme minuta de contrato. 

15. CASOS OMISSOS 

15.1. Qualquer caso omisso no decurso deste Chamamento Público será dirimido pela Comissão 

de Contratação e produzirá seus efeitos. 

 
 

São Paulo, 17 de junho de 2026. 
 
 

Centro de Atividades do SESI “CAT SESI Marília - 8015” - Marília - SP 
Serviço Social da Indústria (SESI) 

Departamento Regional de São Paulo 
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ANEXO A 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONCORDANDO COM OS TERMOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO E 
CREDENCIANDO O REPRESENTANTE 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
Ao 
Serviço Social da Indústria (SESI) 
Centro de Atividades SESI Marília - SP 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO N.º 001/2026 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço completo: 

Telefone/Fax: E-mail: 

CNPJ: 
 

SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome: Qualificação: 

Nome: Qualificação: 

Nome: Qualificação: 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Cargo: 

CPF: RG: 

Telefone/Fax: E-mail: 
 

DADOS DO CONTADOR OU DA EMPRESA DE CONTABILIDADE 

Nome do Contador: CRC: 

Razão Social: CNPJ: CRC do responsável: 
 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA PARA PAGAMENTO 
(se houver possibilidade de pagamentos em mais de uma conta, lista todas as possíveis) 

Banco: Agência: Conta Corrente: 
 
Declaramos sob as penas da Lei, para fins do Processo de seleção acima referido: 
 

a) declara que concorda em submeter-se a todas as disposições do Chamamento público acima 
referenciado, promovido pelo Departamento Regional de São Paulo, inclusive quanto aos 
critérios de qualificação, apreciação, interpretação, classificação e julgamentos relativos ao 
Chamamento público em referência, credenciando o seu representante legal, com poderes 
para apresentar ou desistir da apresentação de pedidos de reconsideração; 

 

b) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou empregados do SESI-
SP; 

 

c) que na composição societária não existe participação de dirigentes ou sócios de qualquer 
outra participante do referido certame;  
 

d) que a elaboração da proposta é de nossa responsabilidade;  
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e) que não empregamos menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 
14 anos; 
 

f) que assume o compromisso de cumprir o padrão de qualidade aceitável, garantindo a 
manutenção dos preços por um período mínimo de 12 (doze) meses, e 
 
 

g) que concordamos com a Política de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade do SESI-SP, 
disponibilizada nos links https://privacidade.sesisp.org.br. 
 
 

 (Local e Data) 
 
 

–––––––––––––––––––––––––––––––––– 
(Nome completo e assinatura do representante legal) 

 
 
  

https://privacidade.sesisp.org.br/
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ANEXO B 
 

ATESTADO DE VISITA  
 

PROCESSO DE SELEÇÃO N.º 001/2026 
 

Bruno Herbert de Paula, Gerente Adm. e Financeiro, representante do SESI-SP, atesta para fins de 

participação no Processo de Seleção n.º 001/2026, que o(a) S.r.(a). 

__________________________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

____________________________, representante da empresa ___________________________, 

esteve visitando o Centro de Atividades do SESI Marília, situado na Av. João Ramalho, nº 1306 – CEP 

17520-240, objeto do presente processo de seleção, tomando conhecimento das condições locais. 

 
 

 
 

(Local), _____ de__________________ de _____ 
 
 

____________________________ 
 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 
 

(Nome completo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO C 
 

ANEXO C - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO DE SELEÇÃO N. º 001/2026 

CESSÃO DE USO NÃO ONEROSO DE ÁREA PARA FUNCIONAMENTO DE CANTINA NO CENTRO DE 
ATIVIDADES DO SESI MARÍLIA 

PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA 

Participante: 

 

Endereço completo: 
 

 

Telefone:   E-mail: 
 

 

CNPJ: 
 

 

Item Descrição dos produtos ofertados 
Preço médio de 
mercado (R$) 

Valor 
unitário 

(R$) 

Percentual de 
Desconto (%) 

 

1 Bolacha recheada (pacote de 140 a 180g)     

2 Flocos de cereais (sachê com 30g)     

3 
Rosquinhas, cookies e biscoito de 
polvilho (60 a 80g) 

    

4 Bolacha integral (pacote de 140 a 180g)     

5 
Bolo simples (sem recheio, pacote entre 
250 g e 350 g) 

    

6 
Bolo integral (sem recheio, pacote entre 
250 g e 350 g) 

    

7 Achocolatado (180/200ml)     

8 Água de coco (200 a 300ml)     

9 Água mineral sem gás (500ml)     

10 Água mineral com gás (500ml)     

11 Bebida à base de soja ou vegetal (200ml)     

12 Bebida isotônica (500ml)     

13 Bebida láctea (200ml)     
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14 Néctar de fruta (200ml)      

15 Refrigerante lata (330ml)      

16 Suco natural (300ml)      

17 
Chá gelado (sem gás – embalagem entre 
200 ml e 300 ml) 

     

18 
Suco funcional / detox (embalagem 
entre 250 ml e 300 ml) 

     

19 
Água saborizada sem açúcar (embalagem 
entre 300 ml e 500 ml) 

     

20 Chocolate em barra (40g)      

21 Picolé de fruta (60 a 80g)      

22 Frutas in natura      

23 
Salada de frutas (porção individual entre 
150 g e 200 g) 

     

24 
Mix de castanhas ou nuts (porção 
individual entre 30 g e 40 g) 

     

25 
Iogurte natural ou grego (embalagem 
individual entre 90 g e 120 g) 

     

26 
Barra de cereais (vários sabores) com 
22g 

     

27 
Pipoca (sem fritura – pacote entre 20 g e 
30 g) 

     

28 Enroladinho (frios 120g ou salsicha 120g)      

29 Mini pizza ou pedaço (120g)      

30 Pão de queijo (120g)      

31 Pão de batata (120 a 200g)      

32 Pastel assado (120 a 200g)      

33 Torta salgada (120 a 200g)      

34 Esfiha assada (120 a 200g)      

35 Bauru      

36 Cachorro quente      

37 Cheese burger      

38 Cheese burger salada      

39 Misto quente      
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40 
Sanduíche natural (pão de forma, 
maionese, alface, tomate, queijo 
mussarela, presunto/ peito de peru) 

     

41 

Sanduíche integral (pão de forma 
integral, maionese, alface, tomate, 
queijo mussarela, presunto/peito de 
peru) 

     

42 
Wrap (wrap, alface, tomate, frango 
desfiado com requeijão) 

     

43 
Refeição prato feito (carnes/proteínas, 
arroz, feijão, macarrão, saladas, verduras 
e guarnições) 

     

44 
Refeição prato feito leve / fitness 
(carnes/proteínas grelhadas, saladas de 
folhas e legumes crus/cozidos) 

     

45 

Refeição no sistema por quilo (kg) 
(carnes/proteínas, arroz, feijão, 
macarrão, saladas, verduras e 
guarnições) 

     

        

        

Percentual dos descontos ofertados:  
   

 

    

   
 

        

(Local e Data)  

        

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal)  
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ANEXO D 
 

MEMORIAL DESCRITO 
 

1. Objeto 

1.1. O objeto do presente processo de seleção é a cessão de uso não oneroso de área para 
funcionamento de cantina, localizada nas dependências do Centro de Atividades do SESI “CAT SESI 
MARÍLIA - 8015”, situado na Av. João Ramalho, nº 1306 - Marília - SP. 

1.2. Horário de funcionamento: 7h às 21h30 

1.3. Número de alunos: 768 

1.4. Previsão de quantidade de usuários: 6100 

1.5. A rede escolar do SESI-SP oferece aos alunos alimentação durante o período das aulas. 

2. Características do Local 

2.1. O local destinado à instalação e funcionamento da cantina, dispõe de aprox. 75 m² de área 
construída, devendo a participante selecionada zelar pela conservação do mesmo, procedendo a 

todo e qualquer tempo reparos, mediante prévia autorização do Diretor do Centro de Atividades do 
SESI-SP. 

2.1.1. Toda e qualquer modificação e/ou instalação a ser feita no local, somente poderá ser 
executada, com prévia e expressa anuência do SESI-SP. 

2.1.2. Os equipamentos e utensílios deverão ser instalados pela participante selecionada. 

2.1.3. O funcionamento deverá obedecer às normas emitidas pelo SESI-SP. 

2.1.4. Os produtos e bebidas comercializados deverão ser previamente aprovados pela 
administração do SESI-SP. 

2.2. É vedado à cessionária a comercialização de artigos para fumantes, bebidas alcoólicas, 
exceto cerveja, ou produtos estranhos à atividade normal de uma “cantina”. 

2.3. Considerando que a cantina se encontra em ambiente escolar com circulação de alunos, não 
será permitida a venda de cerveja durante o período de aula (de segunda a sexta-feira até às 18 
horas). 
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3. Relação dos Produtos 

 

Item Descrição dos produtos 
Valor Médio de 
Mercado (R$) 

 Cereais, bolachas e bolos  

1 Bolacha recheada (pacote de 140 a 180g) 5,50 

2 Flocos de cereais (sachê com 30g) 3,00 

3 Rosquinhas, cookies e biscoito de polvilho (60 a 80g) 6,25 

4 Bolacha integral (pacote de 140 a 180g) 6,25 

5 Bolo simples(sem recheio, pacote entre 250 g e 350 g) 7,25 

6 Bolo integral (sem recheio, pacote entre 250 g e 350 g) 7,75 

 Bebidas  

7 Achocolatado (180/200ml) 3,75 

8 Água de coco (200 a 300ml) 5,75 

9 Água mineral sem gás (500ml) 3,50 

10 Água mineral com gás (500ml) 4,13 

11 Bebida à base de soja ou vegetal (200ml) 6,00 

12 Bebida isotônica (500ml) 6,63 

13 Bebida láctea (200ml) 4,38 

14 Néctar de fruta (200ml) 4,38 

15 Refrigerante lata (330ml) 6,00 

16 Suco natural (300ml) 6,75 

17 Chá gelado (sem gás – embalagem entre 200 ml e 300 ml) 6,38 

18 Suco funcional / detox (embalagem entre 250 ml e 300 ml) 11,33 

19 Água saborizada sem açúcar (embalagem entre 300 ml e 500 ml) 7,13 

 Diversos  

20 Chocolate em barra (40g) 5,30 

21 Picolé de fruta (60 a 80g) 4,25 

22 Frutas in natura 0,00 

23 Salada de frutas (porção individual entre 150 g e 200 g) 10,63 

24 Mix de castanhas ou nuts (porção individual entre 30 g e 40 g) 6,00 

25 Iogurte natural ou grego (embalagem individual entre 90 g e 120 g) 10,17 

26 Barra de cereais (vários sabores) com 22g 3,70 

27 Pipoca (sem fritura – pacote entre 20 g e 30 g) 4,50 

 Salgados Assados  

28 Enroladinho (frios 120g ou salsicha 120g) 9,50 

29 Mini pizza ou pedaço (120g) 9,75 

30 Pão de queijo (120g) 5,88 

31 Pão de batata (120 a 200g) 9,00 
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32 Pastel assado (120 a 200g) 9,75 

33 Torta salgada (120 a 200g) 11,50 

34 Esfiha assada (120 a 200g) 9,50 

 Lanches  

35 Bauru 12,63 

36 Cachorro-quente 12,67 

37 Cheese burger 16,67 

38 Cheese burger salada 19,67 

39 Misto quente 11,25 

40 Sanduíche natural (pão de forma, maionese, alface, tomate, queijo 
mussarela, presunto/ peito de peru) 

12,00 

41 Sanduíche integral (pão de forma integral, maionese, alface, tomate, 
queijo mussarela, presunto/peito de peru) 

13,25 

42 Wrap  (wrap, alface, tomate, frango desfiado com requeijão) 16,00 

 Refeições  

43 Refeição prato feito (carnes/proteínas, arroz, feijão, macarrão, 
saladas, verduras e guarnições) 

22,63 

44 Refeição prato feito leve / fitness (carnes/proteínas grelhadas, 
saladas de folhas e legumes crus/cozidos) 

23,30 

45 Refeição no sistema por quilo (kg) (carnes/proteínas, arroz, feijão, 
macarrão, saladas, verduras e guarnições) 

64,20 

 
Obs.: Produtos elaborados pela própria cantina deverão possuir rotulagem conforme legislação vigente. 

4. Equipamentos a serem disponibilizados pela cessionária 

EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS – LINHA QUENTE QUANTIDADE 

Chapa (gás ou elétrica) 1 

Estufa (elétrica) expositora para salgados 2 

Fogão semi industrial 04 bocas (gás ou elétrico) 1 

Forno (elétrico) com 02 grades – tipo layr 1 

Forno de micro-ondas (28 a 31 litros) 2 

Sanduicheira (elétrica) 1 

EQUIPAMENTOS – LINHA FRIA QUANTIDADE 

Freezer horizontal doméstico – 400 litros 1 

Refrigerador doméstico duplex – 440 litros 1 

Refrigerador vertical expositor (porta de vidro) – 540 litros 2 

EQUIPAMENTOS – LINHA ELETROPORTÁTEIS QUANTIDADE 

Cafeteira (café expresso) 1 

Extrator de suco semi industrial 1 

Liquidificador doméstico 2 

Liquidificador semi industrial – 2 litros 1 
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Mixer doméstico 2 

Processador de alimentos 1 

5. Da Contratação 

5.1. A cessionária será obrigada a assegurar que a higiene, o saneamento, o armazenamento e a 
exposição de alimentos, bem como o padrão de qualidade destes e a apresentação pessoal dos 
servidores da Cantina, estejam em conformidade com o Regulamento Técnico de Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação, disponível em 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/res0216_15_09_2004.html. O 
descumprimento dessas exigências pode resultar na rescisão do contrato e na aplicação das 

penalidades cabíveis. 

5.2. A cessionária deverá ressarcir mensalmente as despesas proporcionais ao consumo de 
energia elétrica, água e gás (este quando for o caso) cujo valor estimado, nesta data, é de R$ 683,79 

(seiscentos e oitenta e três reais e setenta e nove centavos). 

5.2.1. As despesas somente serão reajustadas de acordo com os efetivos reajustes das 
tarifas cobradas pelas concessionárias, devidamente demonstradas pelo SESI-SP à 
participante selecionada durante o decorrer do contrato. 

5.3. Quando da contratação, a empresa deverá providenciar, como condição para o início do 
funcionamento da "cantina", o Alvará de Autorização da Vigilância Sanitária Local, que deverá ficar 

exposto em local visível dentro do estabelecimento e ser apresentado sempre que exigido pela 
autoridade sanitária competente e demais exigências dos órgãos competentes, quando a atividade 
assim exigir. 
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ANEXO E 

 
CROQUI 

 
Após a realização de visita técnica às dependências da unidade e o pleno conhecimento do local, 
a proponente deverá elaborar e apresentar croqui próprio, compatível com as condições reais da 
área e com a proposta a ser executada. 
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ANEXO F 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Este documento trata-se de minuta de contrato, apresentada como anexo ao Chamamento 
Público para ciência dos interessados quanto às condições contratuais. O contrato definitivo será 
celebrado somente com o proponente vencedor, sendo devidamente preenchido à época da 
formalização. O SESI-SP poderá, a seu critério, realizar ajustes e alterações nesta minuta antes da 
assinatura do instrumento contratual. 
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ANEXO G 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO N.º 001/2026 
 

CESSÃO DE USO NÃO ONEROSO DE ÁREA PARA FUNCIONAMENTO DE CANTINA 
 

CENTRO DE ATIVIDADES DO SESI-SP 
“CAT SESI MARÍLIA - 8015” 

 

Eventos Datas 

Divulgação do Chamamento Público 

A partir de 18/06/2026 – por meio de 
envio de e-mail a empresas do ramo, 
afixação em local de acesso público na 
unidade SESI Marília 

Dúvidas e Perguntas Até 25/06/2026 

Respostas 
Até 27/06/2026 ou em até 2 (dois) dias 
úteis após o recebimento das solicitações 

Entrega dos Envelopes  

Até 26/06/2026 até às 17h00 – a serem 
entregues na Secretaria Única do Centro 
de Atividades SESI Marília - SP, situado na 
Avenida João Ramalho, nº 1306, Marília - 
SP 

Reunião de Abertura dos Envelopes  

29/06/2026 às 14h00 – no Centro de 
Atividades SESI Marília - SP, situado na 
Avenida João Ramalho, nº 1306, Marília - 
SP 

 

 


